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Senhor Presidente: 

Solicitamos de Vossa Excelência a devolução do Projeto 
de Lei Complementar n° 0492020, que altera quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 1990, e 
dá outras providências, para melhor análise do mesmo. 

Agradecendo antecipadamente, renovamos protestos de 

estima e consideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1

